
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
Ofício GP/DL/392/2026

 
 

Florianópolis, 6 de abril de 2026.
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado de Santa Catarina
Nesta
 
 
 
Senhor Governador,
 
 
 
Comunico a Vossa Excelência que a Assembleia Legislativa, de acordo com os
preceitos constitucional e regimental, manifestou-se pela manutenção do veto parcial
encaminhado através da Mensagem nº 1603/2026, ao Projeto de Lei nº 182/2023, que
“Dispõe sobre a proibição da prática de doutrinação política e ideológica em sala de
aula, nas escolas públicas estaduais de Santa Catarina”.
 
 
 

Atenciosamente,
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico
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